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1
, LEl N.O 5.198, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
70.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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l Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito esjecial no valor1 

de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com a seguinte classificaçâo orçameptaria:j .'
! 07 SMVSU j'! 04 Diretoria de Transpode e Trânsito :
' 26 Transporte '
l (.

782 Transpode Rodoviàrio y
0180 Melhoria da Sinalizaçâo Viéria

i 2805 FUNTRAN l
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de consumo R$ 60.000,00 )
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 10.000,00 i' 

j1
, Art. 2.0 Para cobertura do créd ito es pecial , autorizado pelo ad. 1 .O, 1

lserviré de recurso a maior arrecadaçâo do Fundo Municipal de Transpodes -  FUNTRAN 2
: em 2009. !
i t
! Art. 3.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de l
dezembro de 2009. k
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: )
Data Supra. #

PERCIVAL SOU A D O IVEIRA,
Prefeito unicipad.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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